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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
005/2022/TJPA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL  SEÇÃO PARÁ  SUBSEÇÃO 
PARAGOMINAS. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 
Avenida Almirante Barroso nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP: 
66.613-710, com inscrição no CNPJ nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, neste 
ato representado por sua Presidente, Excelentíssima Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA 
PINHEIRO, brasileira, portadora da carteira de identidade n°.3064217 SSP/PA e CPF nº. 
183.955.282-00, residente e domiciliada nesta cidade de Belém/PA, e a ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL  SEÇÃO PARÁ, inscrita no CNPJ nº 05.070.008/0001-48, através da 
SUBSEÇÃO PARAGOMINAS, com sede na Rua Eixo, W1, nº. 608, bairro Célio Miranda, CEP: 
68250-000, Paragominas/PA, neste ato representada por seu Presidente, Dr. TIBÉRIO CÉSAR 
SAMPAIO TEIXEIRA, advogado, portador da carteira de identidade OAB/PA nº 16520-A, e do CPF 
nº. 420.211.703-49, residente e domiciliado em Paragominas/PA acordaram e ajustaram celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante as Cláusulas e condições que 
seguem, com fundamento nas disposições do art. 116 e seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 c/c Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais), e alterações posteriores e no Art. 17, da 
Portaria 1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1  Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a cooperação mútua entre os 
partícipes para a digitalização e virtualização do acervo físico da Comarca de Paragominas, visando 
a implantação do acervo 100% digital, conforme Plano de Trabalho elaborado pelas partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

2.1  Compete ao TJPA por meio da Comarca de Paragominas: 

a) Supervisionar a execução do objeto pactuado; 
b) Selecionar e tramitar os processos físicos a serem digitalizados; 
c) Encaminhar e retornar os processos acondicionados em caixa interna, a fim de que 

não ser percam; 
d) Designar servidor da Unidade Judiciária a qual acompanhará todo o processo de 

digitalização e será responsável pela coesão e manutenção de produtividade contínua, reportando 
todas as ocorrências ao gestor da Unidade Judiciária; 

e) Velar para que a digitalização tenha resolução mínima de 150 e máxima de 300 dots 
per inch(DPI), no padrão tons de cinza (artigo 11, IV da PORTARIA Nº 1833/2020-GP, DE 3DE 
SETEMBRO DE 2020); 

f) Proceder com a virtualização dos processos físicos digitalizados, realizando a 
migração no PJE, seguindo os parâmetros estabelecidos na Portaria nº. 1833/2020-GP; 

g) Observar as orientações sobre digitalização e virtualização da Coordenação-Geral 
das Centrais de Digitalização no que tange às questões procedimentais da digitalização e 
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virtualização, bem como as demais orientações contidas na Portaria nº. 1833/2020-GP e suas 
alterações; 

h) Realizar o controle dos processos digitalizados e virtualizados, garantindo que os 
processos sujeitos a sigilo ou em segredo de justiça sejam integralmente virtualizados por 
servidores do TJPA, na própria unidade judiciária, observando-se as diretrizes da Resolução CNJ 
nº. 121, de 05 de outubro de 2010, priorizando os processos urgentes e de feitos em que não esteja 
em curso prazo processual. 

i) Encaminhar os autos físicos migrados ao arquivo; 
j) Colaborar tecnicamente com a atuação dos demais partícipes durante a execução 

das atividades descritas no Plano de Trabalho; 
k) Fiscalizar o cumprimento do plano de trabalho e seu cronograma, promovendo as 

alterações necessárias a consecução do objeto; 

 

2.2  Compete a Ordem dos Advogados do Brasil- Seção Pará por meio da SUBSEÇÃO DE 
PARAGOMINAS: 

a) Ceder, pelo tempo necessário a conclusão dos trabalhos, o seguinte equipamento 
para implementação da Central de Digitalização: 

 4 estagiários; e 
 1 computador; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA 

3.1  O Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável por mais 6 
(seis) meses contados da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1  A fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica será realizada pela Unidade Judiciária 
de Juruti na pessoa do Juiz de Direito da Comarca de Paragominas, Dr. David Guilherme De Paiva 
Albano. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DOS RECURSO FINANCEIROS 

5.1  Cada partícipe será responsável pelas despesas decorrentes da execução de suas demandas 
e ações e em havendo a necessidade de transferência de recursos financeiros entre os partícipes, 
será realizado por instrumento próprio. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA DENÚNCIA 

6.1  Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das atividades em andamento, 
que deverão ser perfeitamente concluídas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DA PUBLICAÇÃO 
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7.1  O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ, no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DO FORO 

8.1  Fica eleito o Foro de Belém, capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo 
de Cooperação Técnica. 

8.2  E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na presença de 2 
(duas) testemunhas, que também o assinam em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os 
fins legais. 

 

Belém, 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

 

 

 

TIBÉRIO CÉSAR SAMPAIO TEIXEIRA 
Presidente da OAB/PA  Subseção Paragominas 

 

 

 

Testemunhas:  

Nome:_____________________________ 

CPF nº____________________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF nº____________________________ 
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82  diário oficial Nº 34.875 Quinta-feira, 24 DE FEVEREIRO DE 2022

extrato do acordo de cooperação técnica  n.º 005/2022/tJPa// 
Partes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará E ordEM doS ad-
VoGadoS do BraSil SEÇÃo Pará – SUBSEÇÃo ParaGoMiNaS //objeto: 
cooperação mútua entre os partícipes para a digitalização e virtualização do 
acervo físico da comarca  de  ParaGoMiNaS/Pa,  visando  a  implantação  
do  acervo 100% digital, conforme Plano de trabalho elaborado pelas par-
tes.// vigência: 6 (seis) meses, início em 17/02/2022 prorrogáveis por mais 6 
(seis) // recursos: não haverá repasse de recurso entre os partícipes.// foro: 
Belém/Pa// data da assinatura: 17/02/2022// responsável pela assinatura: 
cÉlia rEGiNa dE liMa PiNHEiro – dESEMBarGadora PrESidENTE do 
TJ/Pa.

Protocolo: 765123

.

.

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 38.110, de 17 de FeVereiro de 2022
aprova o regimento interno do comitê Gestor de dados Pessoais (cGdP) 
do Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa).
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
coNSidEraNdo o disposto na lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – lei Geral de Proteção de dados Pessoais (lGPd);
coNSidEraNdo a PorTaria nº 37.305, de 09 de agosto de 2021, que 
instituiu o comitê Gestor de dados Pessoais (cGdP) no âmbito do TcE-Pa;
coNSidEraNdo a necessidade de regulamentar a organização e o 
funcionamento do cGdP, detalhando atribuições, forma de atuação, 
atividades desenvolvidas e procedimentos de trabalho.
rESolVE:
art. 1º fica aprovado o regimento interno do comitê Gestor de Proteção de 
dados Pessoais (cGdP) do Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa), 
nos termos do anexo desta PorTaria.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE. rEGiSTrE-SE. cUMPra-SE
GaBiNETE da PrESidÊNcia do TriBUNal dE coNTaS do ESTado do 
Pará, Belém, 17 de fevereiro de 2022.
coNSElHEira Maria dE loUrdES liMa
Presidente
aNeXo
reGiMeNto iNterNo do coMitÊ Gestor de dados Pessoais
caPÍtULo i
da coMPosiÇÃo, coMPetÊNcia e orGaNiZaÇÃo
seção i
do comitê Gestor
art. 1° o comitê Gestor de dados Pessoais (cGdP) no âmbito do Tribunal 
de contas do Estado do Pará (TcE-Pa), instituído pela PorTaria nº 37.305, 
de 09 de agosto de 2021, é responsável pelo exame dos mecanismos 
e ferramentas de tratamento e proteção de dados pessoais existentes 
e pelo acompanhamento e monitoramento de ações voltadas ao seu 
aprimoramento contínuo.
art. 2° o comitê será composto por titulares e suplentes das seguintes 
Unidades de Trabalho:
i - o (a) Secretário (a) de Planejamento e Gestão Estratégica e seu suplente;
ii - um representante e um suplente da Secretaria de Gestão de Pessoas;
iii - um representante e um suplente da Secretaria de controle Externo;
iV - um representante e um suplente da Secretaria Geral;
V - um representante e um suplente da Secretaria de Tecnologia da informação.
art. 3º compete ao titular da respectiva Unidade de Trabalho a indicação 
dos componentes para o comitê.
§ 1º Os componentes do Comitê serão nomeados por ato específico da 
Presidência deste TcE-Pa.
§ 2° Somente os componentes titulares representantes das Unidades de 
Trabalho têm direito a voto nas deliberações.
§ 3º os componentes titulares, em seus impedimentos ou ausências, serão 
substituídos pelos seus respectivos suplentes.
§ 4º os componentes do comitê poderão ser substituídos, a pedido ou na 
eventualidade de qualquer urgência ou impedimento superior a 30(trinta) 
dias, respeitado o § 1º deste artigo.
art. 4° Servidores, técnicos e especialistas poderão ser convidados, para 
participar das reuniões, com objetivo de esclarecer assuntos relativos às 
competências do comitê, a juízo de seu Presidente.
art. 5° o comitê Gestor de dados Pessoais (cGdP) possui a seguinte estrutura:
i – Mesa, contemplando a integralidade dos componentes;
ii – Secretaria Executiva.
art. 6° compete ao comitê Gestor de dados Pessoais (cGdP) no âmbito do 
Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa):
i - Estabelecer diretrizes e implementar ações no Tribunal de acordo com 
o disposto na lGPd;

ii - Monitorar a elaboração, execução e avalição das disposições da lGPd;
iii - Propor à Presidência do Tribunal novas ações, caso necessário, para 
atendimento das diretrizes da lGPd no âmbito do TcE-Pa;
iV - avaliar e revisar, quando necessário, procedimentos de trabalho que 
envolvam tratamento de dados pessoais no âmbito do Tribunal;
V - Prestar informações ao Encarregado do tratamento de dados pessoais, 
quando demandado, e apoiá-lo no cumprimento das suas atividades pre-
vistas pela lGPd e pela autoridade Nacional de Proteção de dados (aNPd);
Vi - determinar a revisão periódica do inventário de dados Pessoais do 
TcE-Pa, que deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 
coletados e os procedimentos utilizados para a coleta e para a garantia da 
segurança das informações;
VII - Definir metodologia para gerenciamento de risco no tratamento de 
dados pessoais, no âmbito do TcE-Pa;
Viii - Elaborar, observadas as disposições em regulamento da aNPd, rela-
tório de impacto a Proteção de dados Pessoais;
iX - Propor e criar Grupos Técnicos de Trabalho para análise e manifestação 
sobre demandas específicas;
X - aprovar o regimento interno do cGdP e suas alterações;
Xi - dirimir eventuais dúvidas e deliberar sobre assuntos relativos à proteção 
da privacidade e de dados pessoais no âmbito deste Tribunal de contas.
seção ii
da Presidência do comitê Gestor
art. 7° a Presidência do comitê Gestor de dados Pessoais será exercida 
pelo (a) Secretário (a) de Planejamento e Gestão Estratégica.
Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos do(a) Secretário(a) de 
Planejamento e Gestão Estratégica, a Presidência do cGdP caberá ao seu 
respectivo suplente.
art. 8° São atribuições do Presidente:
i - convocar, presidir, suspender, prorrogar e encerrar as reuniões do co-
mitê e dirigir os respectivos trabalhos;
ii - fixar o calendário das reuniões ordinárias e convocar as extraordinárias;
iii - convidar outros participantes, servidores ou não, para as reuniões em 
que possam contribuir com os esclarecimentos de assuntos relativos às 
competências do comitê;
iV - decidir, nas deliberações do comitê acerca das matérias apresentadas 
pelos seus componentes, quando houver empate;
V - decidir as questões de ordem relativas à aplicação deste regimento interno;
Vi - Submeter à apreciação e aprovação do comitê as suas decisões em 
questões de urgência;
Vii - Submeter à apreciação e à votação as matérias a serem deliberadas, 
apurando votos e proclamando resultados;
Viii - Encaminhar deliberações e minutas de documentos para análise e 
aprovação pela Presidência do TcE-Pa;
iX - indicar o Secretário Executivo do comitê.
seção iii
da secretaria executiva
art. 9º a Secretaria-Executiva do comitê Gestor de dados Pessoais será 
exercida pela Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica (Sepge).
art. 10 compete à Secretaria Executiva do comitê Gestor:
i - Prestar assistência direta e imediata ao Presidente do comitê;
ii - organizar as reuniões do comitê e sua respectiva pauta;
iii - Monitorar e reportar ao comitê a implementação de suas resoluções;
iV - redigir, providenciar as devidas assinaturas e divulgar as atas das reuniões;
V - organizar os processos e seus trâmites;
Vi - distribuir previamente a pauta das reuniões, com cópias dos respecti-
vos temas a serem tratados;
Vii - fazer as convocações determinadas pelo(a) Presidente do comitê;
Viii - Manter atualizadas a correspondência e a documentação do comitê;
IX - Elaborar, previamente a cada reunião, lista com a confirmação de 
presença dos convocados;
X - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas por delegação do 
comitê ou de seu Presidente.
seção iV
dos demais componentes do comitê
art.11 cabe aos componentes do comitê Gestor de dados Pessoais:
i - comparecer às reuniões e manifestar-se a respeito das matérias em discussão;
ii - apresentar proposições sobre assuntos que competem ao cGdP;
iii - requerer deliberação de matéria, em regime de urgência;
iV - apreciar as decisões da Presidência do cGdP tomadas em questões 
de urgência;
V - Propor medidas de aperfeiçoamento dos trabalhos do comitê;
Vi - Propor a convocação de reuniões extraordinárias;
Vii - Propor a criação de Grupos de Trabalho;
Viii - indicar servidores ou representantes de outras instituições públicas 
ou privadas que possam contribuir para esclarecimento das matérias em 
discussão no comitê;
iX - Propor as datas para realização das reuniões ordinárias;
X - cumprir e fazer cumprir as decisões do comitê;
Xi - Encaminhar matérias e minutas de documentos para análise e poste-
rior encaminhamentos à apreciação e deliberação do comitê;
Xii - Propor, em caso de urgência ou relevância, alteração da pauta da reunião;
Xiii - debater a matéria em discussão;
XiV - apresentar questão de ordem relativa à aplicação do regimento interno;
XV - assinar os documentos que encaminhar ao comitê;
XVi - assinar os documentos produzidos pelo comitê;
XVii - desempenhar outras incumbências que lhes forem atribuídas pelo comitê;
XViii - Promover a cultura de proteção e privacidade no tratamento de 
dados pessoais.
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